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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Sen hores Vereadores,

A homenageada, chamada Leonilda de Almeida OIiveira, brasileira, nasceu no dia 6
de março de 1957, morou no bairro de cima onde seus pais foram os primeiros a

chegar no local.

Leonilda se casou com o qual durou 38 anos e teve seus seis filhos, foi dona de casa
sua vida inteira.

Faleceu no dia 29 de novembro de 2021 com 64 anos, deixando seus seis filhos e
doze netos.

E considerando que é uma demanda do empreendimento local, para Iiberação de
melhorias como alvará de numeração, água e luz, razão pela qua! esta parlamentar
solicita essa denominação de rua.

Diante disso, pede-se aprovação destes nobres vereadores deste Projeto.

Respeitosamente:

Déb1gt«*ona""
Vereadora PSDB

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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PROJETO DE LEI OOO8I2O24

Autoria: Débora Marcondes

Dispõe sobre denominação de Avenida

Principal: Sra Leonilda de Almeida Oliveira no

bairro de Cima a travessa da rua Anel Viário

[Mario Covas ao lado do Rancho Dias em

Itapeva/SP..

A Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 10 Passa a denominar-se Sra. Leonilda de Almeida Oliveira no Bairro de Cima,

travessa da rua Anel Viário Mario Covas, ao lado do Rancho Dias em ltapeva/SP.

Art. 20 Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Palácio Vereador Euclides [Vlodenezi, 6 de fevereiro de 2024.

DE M DES

VEREADORA. PSDB

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

DELTBERAçÃO DA COMISSÃO DE

LEGTSLAÇÃO, JUSTIçA, REDAçÃO E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

No 002124

denominação de Avenida Principal Sra. Leonilda de Almeida Oliveira, no Bairro

de Cima, a travessa da rua Anel Viario Mário Covas ao lado do Rancho Dias

em ltapeva/SP;

via pública Salvador de Barros Filho.

A Comissão detiberou por oficiar a Secretaria de Obras para que faça averiguação "in

loco" nos referidos /ocais para que verifique se não possue m denominação e se os

mesmos poderão ser denominados.

Palácio Ver. Euclides Modenezi,2l de fevereiro de 2024.

I

MARINHO NISHIYAMA
PRESIDENTE

[15) 3524- gZ0O - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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oFícro 4ot2o24

Itapeva,2l de fevereiro de 2024.

Prezada Senhora,

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria a Deliberação da Comissão

de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa desta Casa de Leis,

solicitando informaçÕes para instruir os Projetos de Lei 8 e 1012024 (copias anexas),

de autoria dos vereadores Debora Marcondes e Preto Vasco, respectivamente, os

quais dispõem sobre denominação de vias públicas do município.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

JOSÉ ROBE COMERON

PRESIDENTE

llma. Senhora

Francine Rodrigues dos Santos Marques

DD. Secretário Municipal

Secretaria ltflunicipal de Obras e Serviços
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Ofício SMOS no 24612024

Ref: Oficio 4012024

Projeto de Lei n' 08/2024 e 1012024

Exmo. Sr
José Roberto Comeron
Presidente Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Itapeva, 29 de abril de 2024

Fls

+
t-

Excelentíssimo Sen hor,

Vimos por meio deste, em atendimento ao Oficio 0612024 do presidente da
Câmara Municipal José Roberto Comeron, encaminhar a Vossa Senhoria as
informações prestadas pelo setor de fiscalizaçáo de obras lnácio Lopes, acerca dos
Projetos de Lei conforme o documento em anexo.

Ao Projeto de Lei 0812024 de autoria da vereadora Debora Marcondes, que
dispÕe sobre a denominação de Avenida Principal Sra. Leonilda de Almeida Oliveira,
no Bairro de Cima, a travessa da rua Anel Viário Mario Covas ao lado do Rancho Dias,
nesta municipalidade. Segundo as informações prestadas pelo fiscal de obras, nesta
Secretaria não foram encontrados registros quanto a denominação, porém a mesma
está inserida em parcelamento ilegal de solo.

Quanto ao Projeto de Lei 1012024 de autoria do vereador Valdinei Vasco, que
dispões sobre a denominação de via pública Salvador de Barros Filho, a travessa com
estrada municipal localizada no Bairro Ribeirão Fundo. Segundo as informaçÕes
prestadas pelo fiscal de obras, nesta Secretaria não foram encontrados registros
quanto a denominação, porém a mesma está inserida em um parcelamento ilegal
desolo

Sem mais para o momento, desde já expressamos nossos votos de elevada
estima consideraçâo.

Atenciosamente,

FRANCINE OS MARQUES
Secretária Mu ipal de Obras e Serviços

cAillARA llltJiIICIPAL DE ITAPEIJA-' 
§ãcietária Administrativa

0 2 t'{Al0 202{

Irnc'L,#
RECEBIDO

Rua Alfredo Moreira de Souza, 379 - Distrito lndustrial- ltapeva/SP
Telefone: (15) 3522-0310 e-mail: comprasobras@itapeva.sp.gov.br
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PREFEITURA IUUNICIPAL DE ITAP a
SECRETARTA tVUNtctpAL DE OBRAS E SERVTÇO L

FOLHA DE INFORMAÇÃO
ofício 4012024 - câm ara Municipal de ltapeva

Em atendimento ao ofício acima mencionado informamos o que segue;

- Projeto de Lei 0812024, vereadora Debora Marcondes dispôe
sobre denominação de Avenida Principal Sra. Leonilda de Almeida Oliveira, oo
Bairro de Cima, a travessa da rua Anel Viário Mario Covas ao lado do Rancho Dias,
nesta municipalidade.

lnformamos que nesta Secretaria não foram encontrados registros
quanto a denominação, porém a mesma está inserida em um parcelamento
ilegal de solo.

- Projeto de Lei 1012024, vereador Preto Vasco dispõe sobre
denominação de via pública Salvador de Barros Filho, a travessa com a estrada
municipal localizada no Bairro Ribeirão Fundo.

lnformamos que nesta Secretaria não foram encontrados registros
quanto a denominação, porém a mesma está inserida em um parcelamento
ilegal de solo.

Atenciosamente,

Itap (SP), 18 de abril de2024.

lná
F tde Obras

\r'

ia

Folhas Ruhrica

Rua Alfredo Moreira de So
e-mail. obras@itapeva. sp. gov. br

u2a,379, Distrito lndustrial - ltapeva/SP - Fone: (15) 3SZZ-0310
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi
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Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO LEGTSLAÇÃO, JUSTTçA, REDAçÃO E LEGTSLAçÃO
PARTICIPATIVA

No 0008 4t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 812024

Ementa: DispÕe sobre denominação de Avenida Principal: Sra Leonilda de Almeida

Oliveira no bairro de Cima a travessa da rua Anel Viário Mario Covas ao lado do

Rancho Dias em ltapeva/SP.

Autor: Débora Marcondes Silva Ferraresi

Retator: Áurea Aparecida Rosa

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 20 de junho de 2024

%q /.ze z-/
PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTO

PRESI DENTE

AUSENTE

AUREA APARECIDA ROSA

MEMBR

cÉLto cE A ENGUE

o

ROBSO U ER LEITE

MEMBRO

AUSENTE

GABRTEL DE ARAUJO MACTEL

SUPLENTE

(15) 3524-9200 - www,camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br



Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO 07712024
PROJETO DE LEI OOO8I2O24

Dispõe sobre denominação de Avenida

Principal: Sra Leonilda de Almeida Oliveira no

bairro de Cima a travessa da rua Anel Viário

Mario Covas ao lado do Rancho Dias em

Itapeva/SP.

Art. 1o Passa a deno -se Sra. Leonilda de Almeida Oliveira no Bairro de Cima,

travessa da rua Anel Mario Covas, ao lado do Rancho Dias em ltapeva/SP.

Art. 20 Essa Lei ent

em contrário.

Palácio

r na data de sua publicação, revogadas as disposições

Euclides Modenezi, 28 de junho de 2024.

I

OBERTO COMERON
RES!DENTE
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in
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(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva,sp,gov,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406'380

Secretaria Administrativa

oFícro 242t2024

Itapeva, 28 de junho de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autografos 68, 69,70,
71,72,73,74,75,76,77,78,79, 80, 81 ,82, 83, 84 e 8512024, referentes aos projetos

de lei 124,206,209,214,215,222,233 e 24612023 e 02, 08, 10, 12, 13, 18,19,20,
42 e 44t202{ respectivamente, aprovados na 40a Sessão Ordinária desta Casa de

Leis.

Sem outro particular pa mento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

V

o

estima e distinta consid

Atenciosamente,

OBERTO COMERON

ESIDENTE

llmo. Senhor

Mário Sérgio Tassinari

DD. Prefeito

Prefeitura Municipal de ltapeva

[15) 3524-9200 - www,camaraitapeva.sp,gov,br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov,br

\



Qulnta-Íelra, 04 de fulho de 2024 Ediçáo ne 2444

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei;

Art, Le Passa a denominar-se Rua Deolinda de Oliveira
Melo Abreu a primeira travessa da rua Júlio Rodrigues de
Abreu localizada no Jardim Guanabara.

Art.2s Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçoes em contrário,

Palácio Prefeito Cícero Marques, 02 de julho de2.024.
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal

LEt N" 5.094, DE 02 DEJULHO DE2.024

DISPOE sobre denominação de
estrada municipal Armelindo
Fadini, no Bairro dos Marianos,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

--rlunicíPio, 
a seguinte Lei:

Art, lp Passa a denominar-se Armelindo Fadini a

estrada municipal do Bairro dos Marianos.
Art,2s Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicaçã0, revogadas as disposiçoes em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 02 de julho de2,024.

MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal

LEt N" 5.095, DE 02 DEJULHO DE2.024

DTSPOE sobre denominação
Manoel de Oliveira a rua que fica
paralela a Rodovia Pedro
Rodrigues Garcia do Parque
lndustrial, ltapeva SP.

O PREFEIT0 MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

-rt4unicípio, 
a seguinte Lei:

Art. Ls Passa a denominar-se Manoel de Oliveira a rua
que fica paralela a Rodovia Pedro Rodrigues Garcia do

Parque lndustrial, ltapeva SP.

Art,2s Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0, revogadas as disposições em contrário,

Palácio Prefeito Cícero Marques, 02 de julho de2.024.
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal

LEt N" 5.096, DE 02 DE JULHO DE 2.024

DISPÕE sobre denominação de
Avenida Principal: Sra Leonilda de

Almeida Oliveira no bairro de
Cima a travessa da rua Anel
Viário Mario Covas ao lado do
Rancho Dias em ltapeva/SP,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. Le Passa a denominar-se Sra,

Oliveira no Bairro de Cima, travessa da

Mario Covas, ao lado do Rancho Dias em ltap
Art,2s Esta Lei entra em vigor na da

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 02 de julho de2.024.

MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal

LEI N" 5.097, DE 02 DE JULHO DE 2,024

DISPOE sobre denominação de via
Pública Salvador de Barros Filho,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art,66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. Lq Passa a denominar-se Salvador de Barros Filho,

a travessa com a Estrada Municipal, localizada no Bairro
Ribeirão Fundo.

Art.2e Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 02 de julho de 2.024,
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal

LEI N" 5.098, DE 02 DE JULHO DE 2,024

DISPOE sobre denominação de
MARIA MARTINS DOS SANTOS
(DONA MARICA), a rua que entra
pela Rua Lucrécio de Almeida
Lei te, no Bairro de Cima,
Itapeva/SP e dá outras
providências,

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art, 10 Passa a denominar-se MARIA MARTINS DOS

SANTOS (DONA MARICA), a rua que entra pela Rua Lucrécio

de Almeida Leite, no Bairro de Cima, ltapeva/SP e dá outras
providências.

Art,2s Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0, revogadas as disposiçoes em contrário,

Palácio Prefeito Cícero Marques, 02 de julho de 2.024.

MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal

LEI N" 5.099, DE 02 DE JULHO DE 2.024

DISPOE sobre a denominaçáo da

estrada municipat LUCíVtO DE

OLIVEIRA DIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de Sáo

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. 1s Passa a denominar-se LUCíVlo DE oLlvElRA

DIAS à estrada municipal que tem seu início na estrada

da de
a Anel ViáriotP

11Página 4
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - |ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

t- ,l

CERTIDÃO OE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 812024, que "D,'spõe sobre

denominação de Avenida Principal: Sra Leonilda de Almeida Oliveira no bairro de

Cima a frayessa da rua Anel Viario Mario Covas ao lado do Rancho Dras em

ttapeva/5P." , foi aprovado em '1a votação na 39" Sessão Ordinária, realizada no dia

24 de junho de 2024, e, em 2a votação na 40a Sessão Ordinária, realizada no dia 27

de junho de 2024.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Eucli Moden i, 1 de julho de 2024.

ROG O DE ALMEIDA
ivoOficial Admin

IO APARE

[15J 3524- 9200 - www.camaraitapeva,sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br


